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II - cumprir e fazer cumprir as normas legais e regula-
mentares de geração e comercialização de energia elétrica, respon-
dendo perante a ANEEL, usuários e terceiros, por quaisquer con-
seqüências danosas decorrentes da exploração da Central Geradora
Te r m e l é t r i c a ;

III - efetuar solicitação de acesso aos Sistemas de Trans-
missão e Distribuição, nos termos da Resolução ANEEL no 281, de 1o

de outubro de 1999, observando especialmente o disposto em seu art.
9o, no que tange aos prazos compatíveis com o atendimento do
cronograma de implantação da Central Geradora Termelétrica;

IV - celebrar os Contratos de Conexão e Uso dos Sistemas
de Transmissão e Distribuição, nos termos da legislação específica;

V - efetuar o pagamento, nas épocas próprias definidas nas
normas específicas:

a) das cotas mensais da Conta de Consumo de Combustíveis
- CCC que lhe forem atribuídas;

b) da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica,
nos termos da legislação específica;

c) dos encargos de uso dos Sistemas de Transmissão e Dis-
tribuição decorrentes da operação da Central Geradora Termelétrica;

d) da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, nos
termos da legislação, se couber; e

e) do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Ener-
gia Elétrica - PROINFA, nos termos da legislação, se couber;

VI - recolher a garantia de cumprimento das obrigações
assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 98.690.000,00 (noventa e
oito milhões, seiscentos e noventa mil reais), que vigorará até três
meses após o início da operação comercial da Unidade Geradora da
Usina Termelétrica;

VII - submeter-se à fiscalização da ANEEL;
VIII - organizar e manter permanentemente atualizado o ca-

dastro de bens e instalações da Central Geradora Termelétrica, co-
municando à ANEEL qualquer alteração das características de sua
Unidade Geradora;

IX - manter em arquivo, à disposição da fiscalização da
ANEEL, Estudo de Impacto Ambiental - EIA, Relatório de Impacto
Ambiental - RIMA ou estudo formalmente requerido pelo Órgão
licenciador ambiental, projetos básico e executivo, registros opera-
tivos e de produção de energia elétrica e os resultados dos ensaios de
comissionamento;

X - respeitar a legislação ambiental e articular-se com o
Órgão competente, com vistas à obtenção das licenças ambientais,
cumprindo as exigências nelas contidas, encaminhando cópia dessas
licenças à ANEEL, e respondendo pelas conseqüências do descum-
primento das leis, regulamentos e licenças;

XI - submeter-se a toda e qualquer regulamentação de caráter
geral ou que venha a ser estabelecida pela ANEEL, especialmente
àquelas relativas à Produção Independente de Energia Elétrica;

XII - prestar todas as informações relativas ao andamento do
empreendimento, facilitar os serviços de fiscalização, comunicando a
conclusão das obras, bem como cumprir as diretrizes estabelecidas na
Resolução ANEEL no 433, de 26 de agosto de 2003;

XIII - solicitar anuência prévia à ANEEL, em caso de trans-
ferência de controle acionário;

XIV - submeter-se aos Procedimentos de Rede, no caso da
Central ser enquadrada em despacho centralizado controlado pelo
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

XV - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elé-
trica - CCEE;

XVI - aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um
por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desen-
volvimento do setor elétrico, nos termos da Lei no 9.991, de 24 de
julho de 2000, regulamentada pelo Decreto no 3.867, de 16 de julho
de 2001;

XVII - firmar Contrato de Comercialização de Energia em
Ambiente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital, por um prazo de
quinze anos;

XVIII - celebrar contratos de compra de energia para garantir
os contratos de venda originais, no caso de descumprimento do cro-
nograma, conforme art. 5o do Decreto no 5.163, de 2004, e Resolução
Normativa ANEEL no 169, de 10 de outubro de 2005, conforme
previsto no item 18.12 do Edital de Leilão no 002/2005; e

XIX - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitadas, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Constituem direitos da autorizada:
I - acessar livremente, na forma da legislação, o Sistema de

Transmissão e Distribuição, mediante pagamento dos respectivos en-
cargos de uso e de conexão, quando devidos;

II - comercializar a energia elétrica produzida, nos termos da
legislação;

III - modificar ou ampliar, desde que previamente autorizado
pela ANEEL, a Central Geradora Termelétrica e as instalações de
interesse restrito;

IV - oferecer, em garantia de financiamentos obtidos para a
realização de obras e serviços, os direitos decorrentes da presente
autorização, bem assim os bens constituídos pela Central Geradora
Termelétrica, desde que a eventual execução da garantia não com-
prometa a continuidade da produção de energia elétrica pela Central
Geradora Termelétrica; e

V - ceder, mediante prévia anuência da ANEEL, os direitos
decorrentes desta autorização para empresa ou consórcio de empre-
sas.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir de 18 de julho de 2006.

§ 1o A autorização poderá ser revogada nas seguintes si-
tuações:

I - produção de energia elétrica em desacordo com o es-
tabelecido nesta Portaria e legislação específica;

II - descumprimento das obrigações decorrentes desta au-
torização;

III - transferência a terceiros da Unidade Geradora de energia
elétrica, sem prévia autorização da ANEEL;

IV - solicitação da autorizada; e
V - desativação da Central Geradora Termelétrica.
§ 2o A revogação da autorização não acarretará para a ANE-

EL, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a en-
cargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada
com relação a terceiros, inclusive aquelas relativas aos seus em-
pregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7o Fica revogada a Portaria MME no 181, de 17 de julho
de 2006.

EDISON LOBÃO AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
<!ID1381790-0>

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 1.520, DE 26 DE AGOSTO DE 2008

Anui à transferência de controle societário
da Geradora de Energia do Norte S.A. para
as empresas GNP S.A., Fundo de Inves-
timento em Participações Brasil Energia -
FIP e Equatorial Energia S.A.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 12 do Decreto no 2.003, de 10 de setembro de 1996,
com base no art. 4º, inciso XI, do Anexo I, do Decreto no 2.335, de
06 de outubro de 1997, nas Portarias MME no 17, de 16 de janeiro de
2008, e no 19, de 18 de janeiro de 2008, o que consta do Processo no

48500.003449/2008-81, e considerando que:
a documentação apresentada pelas empresas GNP S.A., Fun-

do de Investimento em Participações Brasil Energia - FIP e Equatorial
Energia S.A. atende às disposições legais, contratuais e regulamen-
tares, permitindo, assim, a análise prévia por parte da ANEEL, re-
solve:

Art. 1o Anuir à transferência do controle societário da Ge-
radora de Energia do Norte S.A. - Geranorte, pela transferência da
totalidade das ações ordinárias, detido atualmente pela Servtec Ins-
talações e Sistemas Integrados Ltda. e Holdenn Construções As-
sessoria e Consultoria Ltda., para a GNP S.A., Fundo de Investimento
em Participações Brasil Energia - FIP e Equatorial Energia S.A.,
conforme quadro abaixo:

<!ID1381278-0>

RESOLUÇÃO No- 10, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

Autoriza a realização da Décima Rodada de
Licitações de blocos exploratórios de pe-
tróleo e gás natural e da Terceira Rodada
de Campos Marginais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 2o da Lei no 9.478, de 6 agosto de 1997, o art. 1o,
inciso I, e o art. 2o, § 3o, inciso III do Decreto no 3.520, de 21 de
junho de 2000, o art. 8o, inciso III do Regimento Interno do CNPE,
aprovado pela Resolução no 17, de 16 de dezembro de 2002, e
considerando que

compete ao Conselho Nacional de Política Energética - CN-
PE propor políticas nacionais e medidas específicas dirigidas ao apro-
veitamento racional das fontes de energia, visando à efetivação dos
objetivos da Política Energética Nacional, entre os quais se destacam
a preservação do interesse nacional, a promoção do desenvolvimento,
a ampliação do mercado de trabalho e a valorização dos recursos
e n e rg é t i c o s ;

é interesse do Governo Federal realizar rodadas de licitações
em áreas fora do pré-sal em bacias de novas fronteiras exploratórias,
bacias maduras e campos marginais com os objetivos de promover o
conhecimento das bacias sedimentares, desenvolver a pequena in-
dústria petrolífera e fixar empresas nacionais e estrangeiras no País,
dando continuidade à demanda por bens e serviços locais, à geração
de empregos e à distribuição de renda, resolve:

Art. 1o Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - ANP a realizar a Décima Rodada de Li-
citações de blocos para exploração e produção de petróleo e gás
natural.

Composição acionária atual Composição acionária proposta com novo aporte de capital

Acionistas Ações ordinárias To t a l Acionistas Ações ordinárias To t a l

Servtec 5.000 50% GNP 44.010.000 50%

Holdenn 5.000 50% FIP 22.005.000 25%

Equatorial 22.005.000 25%

To t a l 10.000 100% To t a l 88.020.000 100%

§ 1º O prazo para implementação da operação fica estabelecido em 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta
Resolução.

§ 2º A Geradora de Energia do Norte S.A. - Geranorte deverá enviar à Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira da
ANEEL cópia autenticada dos documentos comprobatórios da formalização da transferência ora anuída no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de sua efetivação.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput serão ofer-
tadas, exclusivamente, áreas terrestres nas bacias maduras de Sergipe-
Alagoas, Recôncavo Baiano e Potiguar, e nas bacias de novas fron-
teiras do Amazonas, Araripe, Pernambuco-Paraíba, Parecis, São Fran-
cisco e Paraná.

Art 2o Autorizar a ANP a realizar a Terceira Rodada de
Licitações de Áreas Inativas com Acumulações Marginais - Campos
Marginais para a produção de gás natural e de petróleo.

Parágrafo único. Na realização da Rodada a que se refere o
caput serão ofertados campos marginais na bacia do Recôncavo, no
Estado da Bahia.

Art. 3o Serão mantidas nestas novas rodadas, respectiva-
mente, as regras de Conteúdo Local de Bens e Serviços adotadas pela
ANP na Nona Rodada de Licitações de blocos exploratórios e na
Segunda Rodada de Campos Marginais.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 1.530, DE 26 DE AGOSTO DE 2008

Transferir das empresas Santa Cruz Energia
Ltda. e Pégasus Desenvolvimento de Ne-
gócios S/C Ltda. para a empresa Aquibatã
Energia Eólica S.A., a autorização objeto
Resolução n. 28, de 27 de janeiro de 2004,
para implantar e operar a central geradora
eólica Aquibatã, localizada no Município
de Água Doce, Estado de Santa Catarina.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 3º-A, inciso II, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, incluído pela Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no art.
1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação
dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, na Resolução
nº 112, de 18 de maio de 1999, e o que consta do Processo no

48500.004311/2003-50, resolve:

Art. 1º Transferir das empresas Santa Cruz Energia Ltda. e
Pégasus Desenvolvimento de Negócios S/C Ltda. para a empresa
Aquibatã Energia Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.722.898/0001-13, com sede na Rua Flórida, n. 1.595, cj. 141 -
parte, Bairro Brooklin, Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
a autorização objeto da Resolução n. 28, de 27 de janeiro de 2004,
mediante a implantação e exploração da central geradora eólica Aqui-
batã, com 30.000 kW de potência instalada, localizada no Município
de Água Doce, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A presente autorização vigorará pelo prazo rema-
nescente a que alude o art. 5º da Resolução n. 28, de 27 de janeiro de
2004, sub-rogando-se a empresa Aquibatã Energia Eólica S.A. em
todos os direitos e obrigações que dela decorrem.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JERSON KELMAN

landrade
Retângulo

landrade
Retângulo


